
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe

L E I NQ 1106/96

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE,Estado de Per

nambuco, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, aprou e eu saneio

no e promulgo a seguinte LEI:

Artigo 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover

até 31 de julho de 1996, campanhas de motivação com vistas ao recolhimento

de tributos municipais em atraso, sem a cobrança de multas e juros IOOratórios

inclusive mediante a distribuição de prêmios através de sorteios,queserãore~

lizados em local,data e hora a serem divulgados pelo meios de comunicação.

dos por

Artigo 22 - As campanhas e respectivos sorteios serão regulament~

decreto pelo chefe do Executivo, ficando estabelecido desde já, que

a eles concorrerãosomente os contribuintes que estiverem em dia, até o exer-

cicio de 1996, com o pagamento do tributo a que está sujeito, de acordo

legislação municipal vigente.

com

Artigo 32 - Os bens a serem sorteados deverão integrar o patrimô-

nio público municipal e no ato da entrega ao contribuinte contemplado,

firmado recibo com especificações constantes desta Lei e do Regulamento

sera

res

pectivo.

Artigo 42 - Para acorrer as despesas decorrentes da presente Lei,

serao utilizados as dotações próprias, constantes do Orçamento Municipal

Artigo 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

revogadas as disposições em contrário.

publicação,

~binete~ pref::28, de m~rç~,~1996.
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